
CONTRATO N! 10102nol/202S 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

COMPRAS E SERVlÇOS COMUNS- UI 14.133/2021 

PROCESSO OE ORIGEM 
Pregão Eletrônico Nt 01/2025 
NO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02/2025 

OBJETO CONTRATUAL 

SANTAJE:i 
LUZIA~ 

Contratação de emprei..il especializada na execução de serviços de realização de eventos em comemoração as 

festividades natalinas no município de Santa luzia. 

$ 

~ 
LLU 

o 
Clb 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 690.280,00 (seiscentos e noventa mil, duzentos e oitenta reais) 

VIGtNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 26 de novembro de 2025 
FINAL: 31 de Dezembro de 2025 

DADOS DO CONTRAT.t.Nn 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO, CNPJ Nt 06.191.001/0001-47 
AV, NAGIB HAICKEL, 5/N, CENTRO, SANTA LUZTA, MARANHÃO. 
LEANDRO OUTRA OE ANDRADE, CPF Nt 009.•••. •••.17, RG Nt 121772399-l SSP-MA 

PORTARLA04/2025 

DADOS DO ORDENADOR OE DESPESAS 
SECRETARIA MUNICIPAL OE FAZENDA E FINANÇAS 
AV. NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO, SANTA LUZIA, MARANHÃO. 
FELIPE ALVES DE SOUZA, CPF N• os1.•••.•••-40, RG Nt 0389962220100 SSP- MA 

PORTARIA Nt 005/2025 
DECRETO Nt 10/2025 

DADOS 00 CONTRATADO 
FECARRO COMERCIO E SERVlCOS LTDA, CNPJ Nt 40.507.992/0001-62 
AV NEWTON BELLO, 1180, CENTRO, SANTA LUZIA, MARANHÃO 
fecarrocomerdoeHrvlcoshda@cmall.com, (98) 98132-3926, 
ELDO ALVES PINTO GOMES, CPF Nt '12. •••.•••-19, RG Nt: 0469107120128 SSP-MA 

FISCAL DO CONTRAfO 
Adriaria de Sousa Das Dores 

PREÃMBULO 

Aos 26 de Novembro de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, atravé~ dos acima 1dentif1cado~. em observância às disposições 
da Lei n9 14.133, de 19 de abnl de 2021 ria presenç.:i de testemunhas ab.:iixo nomeadas a,ord.:im em assin.:ir o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epigrafe, med;.:inte a~ cláusulas e condições a seguir enunci.:id.:is. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I • 11) 

Pr•f•ltura Municipal de Silnt• Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Silntil Luzi•, Mar•nhio, Brasil 

www.tran1parenda.pntilfuzla.ma.1ov.br 



ESTADO DO MARANHÃO · 

PREFEITURA MUNICIPAL oE SANTA LUZI~- _ _ .... s~lfÀ.3 
PR ... ,E!1URA~..-.~.).L..,_.... ___ .,'°",_ 
N'FL $ {. 

A3.SJNAT1Jfuli 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa especializada na elleC1JÇ3o de serviços de realização de eventos 
em comemoração as festividades natalinas no município de Santa Luzia, de acordo com .is espec1f1cações e condições dE'finidas no Termo 
de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1. - O valor do presente Contrato é de RS 690.280,00 (selscenlos e noventa mil, duzentos e oitenta reais), em conformidade com a 
propost apresenl.tda pt>la CONTIIATADA coriform d b · o • equa '°ª .,. 

11 .. m [)flcriçlo Quantkh1de 

Atrações •rtlstlca1 (d.lnsnl ... , • ... ,1on.1: med10 porte; t,t,lo ,om 

1 
predom•n~rma vari•da para realização de aprHentação com duraç.ão m1n1ma de 2 
01 )uma) hora: incluindo as despe"'1S dl' toda a equipe com tio\pedasem, 

alimentação flanche). 
Bandas nado,.als: a:rande porte; estilo musocal • repertório VilflddO para 

• reahuç~o dfl showli com duraç.ão mlnima de 02 {duas) horas; incluindo as 
2 

despesas de '°'' • equipe com hoipedagem, aliment.içllo e tran,porte, 

tran~lado fl camanm. nos p..-,ncipais dias óo f!vento. 
De-coração de "aul e rnoeillon, compnendendo OI w1uintft itens: • cetim 
liso - 40 m de oda. totalizando 240 metros, n;,s core'i: uul. rosa. amarelo. 
vermelho. branco. 1,uanja • tnt - 20 rolos de 50 m gram.itun 60 • Nrbante - 60 
rolos de rorda seda poliester 2 mm df! espe,ssura com 420 m • ferro 4.2 - 30 
barras• tutJo. - 20 chapas preta 18 de 02 poleg.-das • barr.is de met~lon 18 · 30 
barias de 20 x 20 • fit. metalóide - 480 rolos de 20 mm, nas cores azul. vll."rmelho, 
dourado, Vflrde, rma, prata • çola que,.te - 02 rel1s grosso - 1000 gr • ttnta 
fluorescente 3600 1 • 01 lata de c.,,d;, nu cores. verde, am;m~lo limll.i, v,oleta, 
laranjil, ror..i • prf!go 15 11. 15 · 02 pacottt • prtgo 17 • 21 · 02 pacotes • 1rampo11 
26/f> · 01 tili•• na cor prata• mourões de e-ucalipto nilo tratado · 2S un,dadt.>s 
{praç.i Nndf!ira 3 m! • arame a:alvaniHdo - 100 rolos de arame galv,.n,zado n• 
18 • ar.ime galvaniiado - 20 rolos 6e arlfflfl galvanizado n214 • rolo de espuma 

" -10 umdades df! S cm• eucaliptos• 30 1.m1dades (postes S m) d.., l2 a 14 cm de 2 
diâmetro• broul - 04 pacotes de SOO g nn con~s azul, ros.a, vermelho fl dourado 
• cola de contato - lata 3,6 t • malha ~lanca ligth -125 metros df! malha de 1,60 
de lil[lura ~s co~s: uu!, !.Jrarija, ,mareio, vermelho e verde hmJo • plslola de 

e.ola quente - para nofil grosso de 1000 gr - OS un,dad!'s • c,ampe.ador - e,tru1ura 
fl trilho em mfltal, medKlas: l x a• e: 38 mm x 60 mm x 140 mm. capac,dade de -
10 unidadM • eva - 35 mfltri» ri.is cores. rosa, nul, verde, 11m.uelo, vermelha, 
violeta, bnmco • me,.te - • rolos ,, 25 m ,om 8 mm d, espen,;ril 
Dispo111bll'2ação de profissional(1s) ~bf!ral(,s) com txper~nc1a flm montagem e 
desmon1agem de suportes de madl'tritl', mourõ.,.; d,,. euul,p11os e ta,b,;•s de 
p,nos para a pro!t-o;lo dos f!lementos d...:orat1vo'i da'i ruas e priças p1ev1.imente 
definidas pela or1an1uçlo do evtmlo. Para tr•balhar 8 horas d,ari.u duran!e l 
dias. Obs: hos-dar""' e .u....,r,t-lo conta da em-resa YHKedora 

Portico de entrada: med,ndo 10m • 6m montadil q30, com lm de l•rg,;ra por 

20 
6m de •ltura di!! fora a fora fl 8m de largura por 4m de altura de dentro a dentro, 

1 
f"f!vest1do com b.inners sina!iiadores de 4m de altura por lm di!! largura nas 
latera,s e na partfl su rior. bannerdfl lm df! !araura por 2m dl' al"lura 

22 
Camarim tipo b: tamanho 3>14 chmatizado (dupio) com espelho e ilrar• com 

instalações el"'trlcas 
l 

Camarote: com montagem e desmontilgem, dimensões de 40•6 m', cobertura 

B 
de lona, com estruturil em alumínio q30 ou ferro galvanizado, ir1clu1ndo toda 

1 
despesa de hospedagem. alimflntaçJo, transpor!I' para translado da equipe de 
apoio. 

,. Cai.a termlcn: (!ocação) (116cm • 80cm • 6,0cmf capac,dade 350 ln. (04 c.i,us 
10 

por"""nto) 
Tenda v¼: e-m e~truturil tubular. com cobfflura de lonil impermeavel 110,00m • 

30 10,00m) com 3.0 metros de altura do ch~o. l'laS l•tera,s, dotado de lum,nárias 2 

com lãmp;idas 100.,, 
Palco v: com omanm, indumdo montaeem e desmontagem, com d,mensões de 
14d0m2, cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30. E camólrim com 

'° d,mflflsões de no mlnlmo 6•6, cobertura de lona. com f!Strutura em alumínio q30 2 
e ilum,m,ção. PMsoal técnico e de apo,o. Incluindo toda despesa de hospedJgem, 
aliment;ição "'transporte para translado da f!Quipe. 
l.cKaçio de banh•lro químico (femini,...), modelo stand.ird - san,i ,ir ,os por\~teos. 
fabroudos em poliestirl!!nO, mf!d1ndo 1,15m de comprimento por 1.20 m de 

" 
longanna. 2.30m de altura, com ,trf!s!a superior para circul.ição dl" ar, tnnco 

2 
ind,cador Mll\lrf!/ocupado". com piso .inhderrapante modelo sland.ird 
compreendendo (femmino). Onde a empresa Yencedora· 1. D,spon,b,l,zarã a! 
cuantidad!' de banheiros ecoló0 •CM '"uim,co,· - a,a uso da "opul,v~o t!ur.inle o 

Pref•ltur, Municipal de Santa Lulia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 

NAG18 HAICKEl, nt S/N, CENTil:O, Santa Luzi,, M,ranhlo, Brasil 

w-.tran1par•r1da.sar1taluzla.ma.cov.br 

Unidade Unttiirlo ,~-
C.id1ê R$10.700.00 R$ ll.400,00 

Cach~ R$ 218 000,00 R$ 436 000.00 

Serviço R$ 54.000.00 RS 108 000,00 

O.Mi• R$1920.00 R$ l.920,00 

Diária R$ 5.900,00 R$ 11800.00 

01ána R$ 20 845.00 R$ 20 845.00 

O.ária RS 330,00 R$ 3.300,00 

o,~ria R$ 1895,00 R$ 3.790,00 

o,ari.i R$ 14.300,00 R$ 28.600,00 

º"" RS 380.00 R$ 760,00 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA sr~lfÂ~ 
f'~:n::rTURA c2_,._ .,..,Hli::.'\. -

....,ento 2. lril ~ responsab1har por todas as despesas corrl'spondl'ntl'S ! 
(montagl'm, lnstal.ilção, produtos de lompl'za, limPl'za diária para pr.-paro p/ -'"" 1 

ooMoo, ,,m d• 1,mom, "º m<a<mo, '""mos,~"°'"• 01 t"mal ornw 1 
que ficará responsável pela manutenção do sanitario fem,n1no durame a 
rear.açlio do -nto!. 01spomb1h1a,;i uma equipe de no min1mo 02 !duas) 
pessoas. para prestaç:lo de u,rviços ll'rais dl' montagem e de'imontagem de toda 
a estrutura do evento. Obs; hQspedagem e alimentaçlo por conta d• emprl's.o 
venc~ora. 
loc~o de Hnheiro quimko (masculino): modelo stanc:Jard . s•nrtar,os 
porlilteis, fabricados l'm pol,Htir..,..o, medindo l.lSm de compnmento po1 1,20 
m de longanna, 2,30m de altura, com ,resta wperior para c1rculaç~o de •r, trinco 
indicador "hvre/ocupado", <Om ,,= antiderrapantes modelos landard 
compreendendo {mascuhno!. Onde a empresa vencedora: 1. 01spon1b1t.1ara • 
quantidade de banheiros ecológ>eOS (químico-,) para .aso da população durante o 

49 
....,ento. 2 ,,. ~ respons.ablll1ar ''" todas as despeMOS correspondentes 
(montagem, instal.ilç:lo, pmdutos de limpeza, hmpe?a diárla para preparo p/ uso 
noturno, além de limpeza, no mínimo, duu '«'Zes por noite e 01 (uma) pesso;, 
que ficará responsável pela manulençJo do tanitário mascul,no durante a 
realizaçJo do evento). 01spon1blhzaril uma equipe de no mm1mo 02 (du.is) 
pessoas, para prestação de serviços gerais de montagem e desmont,igem de toda 
a estrutura do evento. Obs: hospedagem e ahmentaç~o por conta d• empres.d 
vl'nç,..dora. 

loc11<;io de banheiro qu1mko masculino (portadores ,. r,ecnsldadn 
espeçiais): modelo standard - san,tilrios portáteis, fabrn:.ados em puhe~tnt-no, 
medindo 1,lSm de compnmento por 1,20 m de longanna, 2,30m d"e altura, com 
aresta superior para ,;1rculaçlio de ar, trinco indicador ~livre/otupado", com piso 
antiderrapante modelo standard compreendendo (portadores de nece~•1dades 
especiais). Onde a empresa -cedora: 1. Oisp0nib1li1ar.i a quantidade de 

'° 
banheiros ecológicos (quimocos) pari uw da população durante o evl'nto 2 ,,, 
~ responsab1hur ,~ todas .. desp-• correspondentes (monta11,.m. 
insUI.Jç:lo, prod.atos de hmpe1a, limpeza diária para preparo p/ uso noturno, 
além dl' limpeza, no mínimo. du,n ve1es por no,te e 01 juma) pesso,o que !,cara 
respons;ivel pela m•null'nção do un1Urlo masculino durante I real,Mç.!o do 
evento). Pi,;;ponibiliza,;i .ama t-qulpe de no mínimo 02 (duast pessoas, para 
prestação de serviços gerais de montagem e dHmo.,tagem de todi I estrutura 
do l'Vento OM: hcK....ta- • a11.,..,.,a,1o ,;,onta da em-resa vencedora. 
l~o de ~nheiro qulmko feminino (por111doAs de neceui-daôn np«íals): 
modelo standard - sanit;ir1os porUl~s. fabricados em pohest.,eno, medindo 
l,lSm de comprimento por 1.20 m de longar1n1, 2,30m de altura, com aresta 
superior para c1rculaçJo de ar, trinco lodicador 1ivre/orupado~, com ,,~ 
antiderrapante modl'!o standard comp"'endendo (portildorer. de nl'Cess,dades 
espec1a1s). Onde a empresa vencedora; 1. Oísponib,fizará a qu .. nlida!le d" 

SI 
banheiros ecol6g1cos (quim,cos) par;1 uso da populaç:lo durante o- l!Vt'nto 2. 11.1 .. responMOb1hzar ,~ todas " desp~as correspondentes (montagPm, 
ínstal.lç:lo, produtos de limp.,la, llmpeu d,ána para preparo p/ uso nof~rno. 
alérn de limpeza, no mlmmo, duas vel"S por noite e 01 (uma) pesso,o q.,e f,car.l 
responsável pela manutenção do sanitàno femin;no durante a realíla<3o do 
evento). 01sponibilizar;i uma equipe de no mínimo 02 lduu) pessoas, p•ra 
pre~taç:io de S!'r.,1ÇO'i gerais de montagem e desmontagem de Ioda a estrutura 
do evento Ob1: hos--"'a-m e ■llmentacio nor conte da em• tH:a vencedora. 
Apre1,•ntadorde .... ent<H - prest .. çllo de serv,ço de profissional capac,tado, com j 

" 
experil>ncia comprovada, em realizar apresentaçilo e !ocu1ão de l'<l(•nto,, com 
p,,rfil comunicat>vo e entu1iuta. boa dicção. impostação vocal, • pre,~nça !le 

1 o•lro Indicação de crofis~innal S1iP1ta à aDrovac~o da rnntra!ante. 

" 
ProduçJo, equipe de organitacão e pessoal de apo,o na organ11aç.lo / r.uper111sllo 
do e~ento. {l □ pe"oas) 

ss Rádio transmissor. em e,celente estado, para ut1lização na comunocaçào enlrl' a 
e-Qoi~ do e~enlo. o cerimonial e• l'QUI e de ~noio. 110 r.!d10, po, evl'n!M) 

Edi\:io ,. ima1ens . prest•~~o ,. serviços prol,ss,onais quahf,cados •m 
~içJo/alteraçllo ,. conteúdo ,, vídeo. de matenal mst,1uc>0n,,I e/ou 
pubhc,t.!rio, análogo à mont•gem Ctnematograf1ca ou V1c!eogratico, ass,m tomo 
,magt-ns º"' sequ .. nciaos . • ed,çllo d= ~· d,gital. ,om f1nalizaç:lo 

" computador,zada, J)foduçJo de vinheta, elaboraç:lode tril~ sonora espec1dl, em 
con1-00âroc,a com as necessidades d• contratante. Fornecimento d,. m;1tn1 em 
b!'tacam e 01 cópia da dixument..çllo em pe-nd,,ve. Obs: nem necessa,,o à 
organ,z..çJo de e\rentos, conside1ando que a prof,ssionars pa,a o df"SE"mP<"nhu de 
fun~õ,e,s específico atrib..Jido • cada "m. cooforme descnto "º ·c~mpo 

Pr•f•ítura Municipal de Santa Luzia -MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEl, nl 5/N, CENTRO, Santa luila, Maranh.lo, Brasil 

-.transpar•nda.s.antaluzla.ma.fov.br 

N" FL ):_) -,~ 

2 Uad 11$ 38□.oo 11$ 760,00 

2 """ RS 1140.□0 RS 2.280,oo 

2 Uad RS 1.140.□0 R$ 2.28□ .00 

2 Diária RS 90S.□O 11$1.s1□,oo 

2 Oiarl• RS 2.845,00 11$ S.690,00 

2 D,.ina 11$ 9S.OO R$ 190.00 

2 Diária 11$ 2 1110.00 11$ 4.360.00 



ESTADO DO MARANHÃO .. ,.,'' ª' 

PREFEITURA MUNICIPAL oe SANTA LUZIA sl\rltÃ@-
PR.:raTuRA DE SftH7A LUZ:. .. , .. , --~ ·'"º"" 

NºFL C,,? 
:f s,t<i.TU"""._ . . 

.. ,p!!-CIÍIU<,ào" tornass., Importante tê•los dospon,veis "' ·~ pa,a • 

.. ventualidade da contratação. Secretaria de educaç.ãonão dispõe .,m seu quadro 
de prof1ssíona1s para o de!iempenho de funções especifico atrlbuklo a cada um. 
conforme descrito "º "campo espec1fkaç~o• tomasse importante !~•los 

'" niveis na arp narn a evel"\lualldade da contratação. 
Captaçllo de knacens jcom edlçio) - profosion;1l 1.">pec,ahudo em serviços de 
registro videogr.ífico para atender H ,lições do projeto/evento, contemplar,do o 

" 
regist,o de todas as ativldade1 que ~Ja solicitado pela contratada. Incluindo , Diária RS 2180.00 RS4 360,00 
,ma~ens de montagem e desmonta1ens das estruturas para prestação de contas 
do evento. material dever-' ser or1anlzado em mídia digital. lndlcaçAo de 
profissional sujeita à 1provaç~o da contratante. 
Seprança: ... rvi<;o ,, equ,pe ,. ... 1urança formado 40 (quarenta) 

" 
homens/mulheres, des;1rmados. urnform,zados. capacitados par.i execução de , Diãria R$ 6.63~.00 R$ 13 270,00 
segur;Jnça de grandes eventos, lnch.1indo despesas com al1mentaçã-o (lanche) da 
"GUj~_ 

8rl1Hlistu de emerzincla de p,lmelf'os socorros • fornecimento de loca~lo e 
serv,ços de prestaçlo de wrviços de mão de obra de 1,0Corrista/brogad,sta -

" serv•ço de brigada 1ntip.\nlco pari atu.ir em pr1meiros socorros em lmha de , Diária RS 1140.00 R$ 2.280,00 
show, 1.miformiudo com carga hor-'ria de 12h, de acordo com iJ poriaria 
f'f'Qu(adorn. {nuantk!ade de 03 br1Qad,stas -r diária de serv<ço). 
Sho• pl~nico noturno tipo l: · ~ und morteiros de 2, s• cores variadas;· 50 
und morteiros de 3" cores vanadas; - 27 ,,md morteiros de 4" cores variadas; - 01 
c• torta 151 tubos amalonla l.s· efeitos ver.cal, w, z; · 01 u torta 110 tubo, 

" europa 1,s• ~eltos leque; - 01 c• torta 100 tub~ encantada 1.s· 1e-que dourado: l Serviço RS 9.005,00 RS 9.005,00 
. 01 ex torta 100 tubos ,,..mpestade 1,5• leque calda a:ul e•plosão intNmitenle 
branco; - 01 ex torta 90 tubos aten1 1,s• efeitos w calda vermelha P•plo,ão 
coconut. •eom dur.1rão m(n1ma de 10 m,nutos. 
Show plrotêcnko noturno tipo 2: • 01 und torta 110 tubos, tubos europa 

61 
"leque"; - 01 und torta 103 tubos pancadão e•treme; - 01 und torta 120 tubos 

l Serv,ço R$ 1.580,00 R$1.S80.00 
meteoro. 01 und toria 151 tubos 1,5;. 01 k,t 09 tubos 4" cores variada~. •mm 
dur~ç~o mínima de 01 m1nuttl'. 

Total R$ li90.280,00 
2.2 - No valor acima estão mclu1das todas as despesas ordmanas direi as e 1nd1retas decorrentes da e~ecuç~o do obieto. inclusive tributos 
e/ou Impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, focais e comerciais incidentes, ta11.a de administração, frete. seguro e 
outros necessáriOs ao cumprimento Integral do objeto da contrata,ção. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contrai.ido dependerão dos quantitativos 
efeti11amente e~ecutados. 
2.4 - São anexos a este Instrumento e vinculam esta contratação, Independentemente de transcrição: 

2 3.1- O Termo de Referência que embasou a contrat.1ção, em especial as cláusulas especificas quanto a forma de e~ecução 
do objeto; 

2.3.2- Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3-A Propasta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO PRAZO OE VIGtNCIA 00 CONTRATO 

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de 26/11/2025 e encerramento em 31/12/2025, na forma do artigo 105 da 
lei n• 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos cont!nuos, poderão ser prorrogti11eis por a!é 10 anos, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n· 14.133, de 2021. 

4. 1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo adrt1110. Quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabí11eis no caso de culpa do contratado, pre-,,istas neste 
instrumento. 
4.1.2 -A prorrogação de que traia esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da vantaJOS1dade da 
prorrogação, a qual deverá ser realizada mot!vadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato. nos princípios da 
manutenção da ne-ceuldade. economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspe(tos que forem julgados 
relevantes. 

3 2 - O contratado não tem direito subjeti110 à prorrogaç,'fo contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato d1:>11erá ser promovida mediante celebração de termo .id1t1vo. 
3.4 - O contrato não paderá ser prorrogado quando o contr.ilado tiver s,do penalizado nas sanções de declaraç.'.lo de lnidoneidade ou 
impedimento de !icitar e contratar com poder público. observadas n abrangéncias de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS OE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (.ut. 92, IV, VII• XVIII) 

4.1- O regime de e•ecução contratual, os modelos de gestão e de e)(ecução, assim como os prazos e condições de con<:lusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, ane)(O a este ContrAto. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES OE PAGAMENTO lart. 92, V e VI) 
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5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, p;ute 
Integrante a este Contrato. 

CLAUSULA SEXTA- 00 REAJUSTE (:ut. 92, V) 

6.1- Os preços inicialmente contratados são fb.os e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado constante 
do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contraio. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Ger.il de Preços de Mercado - IGP·M, e~dusivamente para as obrigações Iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo min1mo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do Ultimo 

reajuste. 
6.4 - No uso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contrato1do a lmportãnc1a 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o{s) índice{s) definitivo(s). 
6 5- Nas aferições finais, o{s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definit1vo(s). 
6.6 - Caso o(s) lndice(s) estabelecldo(s) para reajustamento venha(m) a ser e:dinto(i.) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 
utillzado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determ1nado(s) pela lt>gislação E.>ntão em vigor. 
6.7- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elE.>gE.>rão novo índice oficial, para rE.>ajustamE.>nto do preço do 

valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8- O reajuste será realizado por apost1lamento, 

QÁUSUL.A StrlMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES A. LGPO 

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as p.irtes deverão cumprir a Lei n9 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoaii. a que tenham acesso em razão deste contrato admimstr,itivo, independentemente de 

declaração ou de aceitação e~pressa. 
7.2- Os d.idos obtidos somente poderão ser utilizados para as fln.al1dades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com 
os princípios do art. 69 d.i LGPD. 
7 .3 - t vedado o compartilhamento com terceiros dos dadm obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7 .4 - A Administração deverá ser informada no praio de S (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação firmados ou que 

venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los. com exceç:lo das hipóteses 
do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovaç/lo do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçõel.. 
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os de\Jeres, requisitos e responsabôlidades decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos dt>vE.>reS da presente cláusula, 
permanecendo Integralmente responsável por garantir sua obse,vâncioi. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar dilisência para aferir o cumprimento deH.t cláusula, devendo o CONTRATADO atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo füado pelo CONTRATANTE, prorrosável just1f1cadamente, quaisquer informações acerca 
dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual des.c.Jrte realizado. 
7 .10 - Bancos de dados eventualmente formado-. a partir de deste instrumento contratual, notada mente aque-les que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro Individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos b.ancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperáve!, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pela Administração nas hipóteses previstois na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertmentes ao tratamento de doidos pessoais, quando Indicado pela 
autoridade competente, em especlal a ANPD por meio de opiniões técni,:-as ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ 111 do art. 26 da LGPD devt'fão ser comunicado§ .Ili autondade nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (■rt. 92, VIII) 

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos coni.ignados no Orçamento Geral d.i 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotoição ab.ili~o discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CÓDIGO ESPfClflCAÇA" 

" PODER [XECUTIVO 

" SfCRfTARIA MUN. DE CULTURA 

13.391 0597 .1191 00003.3.90 ]9.00 OUTROS SERVIÇOS OE HRCEIROS- PESSOA JURIOICA 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, IC, 1(1 • ICIV) 

9.1- EKigir o cumprimento de tod.is as obrigações assumid.is pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus aneKOS; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecid.is no Termo de Referência. 
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9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no obJeto fornec:"oo, para que seja por ele 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ,h suas e1<:pensa~. 
9.4-Acompanhar e fiscalizar a e1<:ecução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 

no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 - Cientificar o órgão de representação Judicial da Procuradoria desta admmi~tração para adoção das medidas cabiveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão robre todas as sohcitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contr.1to, ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentes, mer,:1mente protelatórios ou de nenhum interesse par;J a boa execução do ajuste. 

9.8.l-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) di3S, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, adm1tid.1 
a prorrogação motivada, por igu.il período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio económico-fin.inceiro feitos pelo contratado no pr,uo máximo de 

30 {trinta) dias. 
9.10- Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de prO<:E'SSO administrativo para .ipuração de descumprimento de cláusul.is 
contr,1tuais, nos termos do §411, do art. 137, da Lei nt 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
eKecução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados. 

prepostos ou subordinados. 
CLÁUSULA otCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, )(IV, XV1 • XVII) 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referênc1<1, parte Integrante a este 
Contr.ito, assumindo como eKdusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perferta eKecução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o obJelo acomp.1nhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência ti'cnlca autorilada. 
10.3- Respons<1billtar-se pelos vicias e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Códiso de Defesa do 
Consumidor (Leâ na 8 078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no praia máKimo de 24 (vinte e qu.1tro) horas que antecede a data da necução, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do pralO previsto, com a devida comprovação. 
10.S -Atender às determin,1ções regul.1res emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 11) e prestar todo 
esclarecimento ou Informação por eles solicitados. 
10 6- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas e•pensas, no total ou em parte, no prazo füado pelo fiscal do contrato, 
os bens nos quais se verific,1rem vícios, defeitos ou Incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar"se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer d,:1no uusado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa respons.ibilidade a fiscaliiação ou o acompanhamento da e~ecuçllo contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autoriiado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantI.i, caso ~xlg1da. o valor correspondente aos 
danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor respons.ável pela fisc.:111lação do contrato, Junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Forneclmento/Serv1ço. 
10.9 - Responsabilizar-se pe\o cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pe!o contrato, por todas n obrigações tr.ib.ilhistas, sociais, prev1dencl.irias, tributárias e as 
demais previst,:1s em legislação específica, cuja Inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE, 
10,10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 {vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 

no local da eKecução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer a lividade que não esteja sendo eKecutada de acordo com a boa técnica 
ou que ponha em risco a segurança de pesso.is ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibi l;dade corn a~ obrigações asrnmtdas, toda~ as condições eKlgidas para 
habilitação na licitação, ou para qualificação, na contr.1t.ição direta; 
10.13-Cumprir, dur.1nte todo o per/oda de eKecuçllo do contrato, a reserv.i de cargos prevista em lei para pessoa com deficlênda, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reserv.1s de cargos previstas na legislação (art. 116): 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula aclm.i, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicaçJo dos 
empregados que preencheram as referidas vag.is (art. 116, parâgrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo robre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato: 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimension.1mento dos quantitativos de sua proposta. inclusive qu.1nto 
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los. caso o previsto inici.ilmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, 
d, da Lei n914.133, de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais 11igente,; de ãmbito federal, estadual ou m1miclpal, h normas de segurança do 

CONTRATANTE. 
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10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência, 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas 
eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da eJtecuçâo deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disc!p!ina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análi$e e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 
que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do m<i'nor de deZ<i'SS<i'is anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de de1oito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DtCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contr,:1tos nos quais se impõe ao CONTRATADO o dever de realizar a execução 
de objeto esPfi'cíf,co em um período predeterminado, a e•tinção contratual se dará nos seguintes termos: 

11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do obj<i'tO, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato: 

11. 1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lh<i' aphcáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderã a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidad<i' da e•ecução contratual. 
11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fi•ado, sem õnus para o CONTRATANTE, quando esta não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entend<i'r que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 - A extlnç:lo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 {dois) m<i'ses de antecedência desse d1a. 
11.2.3- Caso a notificação da não-continuidade do contr.ato de que trata este sub,tem ocorra com menos de 2 (dois) meses da 

data de aniversário, a e•tinção contratual ocorrerá apó, 2 (dois) meses da data da comunicação. 
11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 
motivos previstos no artigo 137 da Lei n914.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, apllcam-S<i' também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 -A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir 

sua capacidade de concluir o contrato. 
11.3.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurld1ca contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 
11.4 - O termo d<i' r<i'stisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1- Balanço dos eventos contratuais Já cumpndos ou parcialm<i'nte cumpridos: 
11.4.2- Relação dos pagamentos jâ efetuados e ainda devidos; 
11.4.3- Indenizações e multas. 

11.5 -A e•tinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibno económico-financeiro, hipótese em QU<i' será 
concedida indenização por melo de termo Indenizatório (art. 131, caput, da Lei n. 9 14.133, de 2021). 
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CON~TADO mantém vínculo de natureza técnica, comercia!, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade -contratante ou com agente pl.Jblico qu"' tenha desempenhado função 
na hcitação ou atue na fiscaliução ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parnnte em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau {art. 14, Inciso lV, da Lei n.l! 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DtClMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINIS~ATIVAS lart. 92, XIV) 

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nll 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à ine•ecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcíonamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à ine~ecuçlio total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justíficado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a eJ!ecução do contrato; 
f} praticar ato fraudulento na e•ecução do contrato; 
g) comportar·se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n2 12.846, de 19 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administratiYas acima descntas as seguintes sanções: 
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i) Advertência, quando o contr.itado der causa á inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art.156, §2!!, da lei nll 14.133, de 2021); 
ii) lmptidim•nto d• llcltar • contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ~b~, "c~ e "d" do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 1S6, § 4~. da Lei n!l 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de Jnidon•idade para lldtar • contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ~e•, 'T, "g" e "h" 
do subitem acima deste Contrato, bem como nas a!ineas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5!!, da lei n!l 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inad1mplida, atê o limite de 

30 (trinta) dias; 
li) Moratória de 0,07% (sete centês1mos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injust1f1cado, atê o 
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservilncia do prazo fi.,,:ado para apresentação, suplementação ou reposiç:Jo 
da garantia, quando exigida no Termo de Referêrn:1a, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusula,;, conforme di5põe o inciso Ido art. 137 da lei 

n. 14.133, de 2021. 
iii] Compensatória, para as infrações descrita<;; nas alíneas •e· a ~h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do 

Contrato. 
iv) Compensatóri•. para a inexecução total do contrato prevista na alínea •a·, "b~, "c- e "d~ do subitem 12.1, de l'l!:i 
a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9!!, da lei n!l 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §72, da Lei nll 14.133, 

de 2021). 
12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação jart. 157, da Lei n!! 14.133, de 2021). 
12.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE 
ao CONTRATADO, além da perda de5.Se valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando u1gida, ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §S!!, da Lei no 14.133, de 2021}. 
12.6- Prev,amente ao encaminhamento à cobrança judicia!, a mu'fta poderá ser recolhida admin1strat1vamente no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.7 -A aplicação das sanções reah1ar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defe!;d ao CONTRATADO, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da lei n2 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.8- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §l'l, da lei nt 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformi! normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.9 - Os atos previstos como infrações administrativas na lei nv 14.133, de 2021, 0u em outra~ leis de licitações e contratos da 
Administração PUblica que também sejam tipificados como atos lesivos na lei n'l 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
con1untamente, nos mesmos autos, observados o rito pnxed1mental e autondade competente definidos na referida Lei fart. 159). 
12.10- A personalidade jurídiça do CONTRATADO poderá ser de!»Consider.ida sempre que utilizada com abu!>O do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonla!, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
CONTRATADO, observados, em todos os c;.1sos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nQ 14.133, de 2021). 
12.11- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, mfonnar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nac,ona! de Empresas !nidôneas e 
Suspensas (Ce1s) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no ãmbito do Poder hecut1vo Federal. (Art. 161). 
12.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneid;ide para licitar ou contratar são passivei; de 

reabilitação na forma do art. 163 da lei n!! 14.133/21. 
12.13- Os debito> do CONTRATADO para com a Administraçi'lo CONTRATANTE. resultantes de multa administrativa e/ou indenizações. 
não in';Critos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DtCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 91, XII) 

Prefeitura Municipal de Santa luiia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhlo, Brasil 

-.transpar•ncla.santaluzla,ma.aov.br 



13.1- As regras acerca da prestação de garantia na pre~nte contratação são as estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante 

a este Contrato. 
CLÁUSULA DklMA QUARTA- AL TIRAÇÕES 

14.l- Eventuais alterações contratuais reger~e-ão pela disciplina dos aru. 124 e seguintes d;i lei ne 14.133, de 2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratua,s, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovid,n mediante celebraç1io de termo ad,tivo, submetido à prévia aprovação da 
consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo dt>verá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mPs (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021). 
14 4 - Registros que não uracterizam alteração do contrato podem ser realiiados por simples apostila, dispensada a celebração de 

termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de 2021. 

OÁUSULA OtCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

15.l - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as d1\pos1ções contidas na lei ne 14 133, de 2021, e demais 
normas federais aplictiveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nt 8.078, ele 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e prlnclpios gerais dos contratos. 
CLÁUSULA otcJMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 

16.1- As regras para subcontrataç:io do objeto deste Instrumento de contrato con~tam no Termo de Referência, parte integrante deste 

Contrato. 
CLÁUSULA DklMA StflMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1- O presente contraio é regido pela lei 14.133/21 e demais díplomas legai\. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacmnal de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na lnlernet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.g 

14.133, de 2021, e ao art. sv, §29, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7V, §39, inmo V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3- Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os ht1gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

que n:io puderem ~r compostos pela conciliação, conforme art. 92, §10, da Lei no 14.133/21. 

ASSINATURAS 

• CONTRATANTE 

UANDRO OUTRA RAOE 
SECRETARIO DE GESTÃO E GOVERNO 

PORTARIA 004/2025 

FEUPEALVESDE ~....-dor.,,,,,.,_ .. ..,.,u,I'!: 
"'-'IUDl SOIJl~<>,11i~)~ 

SOUZA:05715522340 o.- :,m,I.i.ooou•.,;100" 

FELIPE ALVES OE SOUZA 
SECRETÃR10 MUNICIPAL OE FAZENDA E FINANÇAS 

PORTARIA OOS/202S 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

Prefeitura Munlclpal d• S■nt■ Lutla - MA I CNPJ; 06.1'31.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, no S/N, CENTRO, Sant■ Luzia, Maranhlo, Brasil 

-.tr■nsparencla.uintaluz1a.ma.rov.br 

NOME: 

Santa Luzia - MA, 26 de novembro de 2025 

PELA CONTRATADA 

ELDO ALVES PINTO As~nado ~ fomi,i d,q;,_.1 
po, ELDO Alvt.5 Pll'flO 

GOMES:61288060319 60MES-612SS~l19 

FECARRO COMERCIO E SERVICOS l TOA 

ELOO ALVES PINTO GOMES 
CPF Nt 612.880.603-19 



DIÁRIO 
OFICIJ\L 
ELETRONICO 

Quarta, 26 de Novembro de 202S VOL: S I N2 112S 
ISSN 296S-S14S 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇl.O • PREG.l.O 

ELETRÔ'.\ICO '.\"º 1145/2025 

A Prefeitura ~fonicipal de Santa Luzia - MA, 

através da SECRETARIA MU'\1CIPAL DE 

fDlJC AÇÃO. toma público para o conhecimento 

dos interessados, o resultado do processo de 

contratação Pregão Eletrônico n,., 045/2025, 

aberto em 13 de Novembro de 20~5 às 09:00, que 

teve como objeto Registro de preços para futura e 

eventual Contrntaçào de empresa especializada 

para o fornecimento de materiais pedagógicos, 

brinquedos educativos e itens de apoio ao 

desenvolvimento infantil, dcstinados a suprir as 

necessidades das unidadc-s de Educação Infantil 

(Creches e Pré-Escolas) da Rede Municipal de 

Ensino do Município de Santa Lu1ia - MA, na 

seguinte conformidade: 

UAORO RESULTADO 
Razão C!'.PJ Total de \.'alor Tora 
Social Itens 

\ 1 01.833.230, 59 R. 
ONASSI 0001-02 842.464.90 

êPP 

A íntegra do resultado encontra-se disponível 

através do sítio eletrônico 

WWW .transparencia.santalu1ia.ma.gov. br. 

Santa Luzia - MA, 26 de Novembro de 
2025.Clcudimar Soares Lopes. Secret:íria de 
Educação. Portaria: 007/2025 

PR!FEITURA DE 4NTA lu=A 
N"FL ,Y:'1 

Publi.,ado por: R.:b.:.;a Ja Siha Lima GonJ.,d,u 
A,.,,c-;,ora T ,-._,n,.;• 

Cód1,!" Kkn11í,c·~dur: yd,ln} h,egh20~-~ 11 ~t, 171 [07 

Puhli~ado r.-r: Rtheca da <ii!rn Lima \,ondmho 
A»•c'isor11 Tl..,,m-a 

("ú,tiim identifa,ufor. SqLy,t>daO'i IV 

tifiltfflt:tiJttiSrttitttff,bticb1i-01Wi. 1 

EXTRATO Df, co:-.TRATO 

EXTRATO DE CO~TR,\TO V 31S4421J/2025 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 3154421312025, 
assinado em 25/11/2025. Objeto: Contratação de 
empresa para fornecimento de gêneros 
alimentícios para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município de Santa Luzia 
- Ma. Processo Administrativo n" 044/2025. 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 013/2025. 
Dotação: Co?digo da Ficha : 884 O?rga?o : 02 
PODER EXECUTIVO Unidade : 16 FUNDO 
Ml.Th.1CIPAL DE SAU?DE Dotac?a?o 
I0.122.0043.2171.00003.3.90.30.00MATERIAL 
DE CO~SU\10: Co'?digo da Ficha : 940 
O?rn:a?o : 02 PODER EXECUTIVO Unidade : 
16 - Fl.JN'DO MlJJ,;ICIPAL DE SAU?DE 
Dotac'!a?o: I0.301.0013.2085.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO; Co?digo da ficha 
: 986 O?rga''o : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade 16 FUNDO MUNICIPAi. DE 
SAU'?DE Dotac'!a'!o 
10.302.0043.2035 .00003 .3. 90.30.00; 
MATERIAL DE co:,,sUMO Co?digo da Ficha: 
1039 

Plohli~aJu P"r. R~b.:~• da Sjlva lima (iunJmhu 
A'-seswra T ~'-'m~·• 

Cúd,go Kleoc,faad<>r· pq~11~tyi5c,x'.'Jl~~ 1 1:'6!01 101 

EXTRA TO DE CO~TRA TO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

ASSINP,DO ELEfl,IOIIIICAMlNTl COM CEJ.lll~ICADO PADRAO ICP-61,1A$1L l CAJ.IIMl!O OE TEMPO, tM CONfQRMIUAUl COM A MEDIDA 
PIIQ'IIISÔRIA N•2 200-2. Di 2001. 01\RANTINDO A AUTENTICIDADE. A '1/AUDADE .JURIDlCA E A INUGRIDAOE DO OOCUMEl\,ITQ 
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LUZIA - MA. EXTRATO DE CO'ITRATO Nº 
10!021301/2025. PROCESSO 
AD\111\ISTRAT!VO Nº 02/2025. PREGÃO 
EIETRÓ's!CO SRP 1'º 01/2025. PARTl'S: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA-\.1A e a Empresa: FECARRO 
CO\1ERCIO E SERVICOS LTDA, CNJ>J/MF 
soh o n" 40.507.992/0001-62. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada 
na cxci.:ução de serviços de realização de eventos 
cm comcmornção as festividades natalinas no 
município de Santa Luzia. observância às 
dispo~;ições da Lei n" 14.133, de 1° de abril de 
2021 com suas alternções. DATA DO 
CO~TR.ATO: 26/11/2025. Vigência do contrato 
31/12/20~5. VALOR: RS 690.280,00 {seisce-ntos 
e noventa mil, duzentos e oitenta 
reais). IJOTAÇAO ORÇA\1ENTÁRIA: 02 -
PODER EXl'CUTIVO; 22 SECRETARIA 
MUN. DE CULTURA; 
13.392.0597.2191.00003.3.90.39.00 - OUTROS 
SER\1ÇOS TERCEIROS PESSOA 
JURIDICA. Leandro Outra de Andrade. 
Secretário de Gcstào e Governo. Felipe Alves de 
Souza. Secretário Municipal de Fazenda e 
Finanças. Santa Luzia - MA, 26/11/2025. 

Pul>!JcoJo por: Rd"'"º Ja Silva lima C.,,mlinh,, 
A~;e;.,,ru T ,'c·ui-·a 

CóJii;.u idcntificadur: Oorptbpfou.20251116 161 J lO 

ASSINADO ELflRON!CAMl:.NIE COM CERTIFICADO PADMA01Cf'-8MA51Li CARl,..80 Ot 11:."'l'O. 1:.M CONFORMIDADE COM A MtDIDA 
PROVISORJA N• 2.2D0•2. Oli 2001. GARANTINDO A AUHNTICIDAOE. A VALIDAOli .JURIOtCA l "- !NUGRIDADE 00 DOCUMENTO 

P~gina 23/U 



º" 

Q ~ Entrar 

Contrato nº 101021301/2025 
UI/ma aruabzaçóo 27/ll/XV~ 

PREFEITllRA DE SANTA LI.JU 
N'FL ,_;'6 ( 

local: Sa-ita Luz,a/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade executora: 1981 • Secretaria Municlpêll de Governo e Gestào 

Tipo: Contruto /termo inic1all Receita ou Despesa: Despesn Processo: O? 1?0?5 

Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 27/11/2025 Data de assinatura: 26/11/2025 

Vigência: de 26/11/2025 a 31/12/2C25 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000265/2025 Fonte: S TARTGOV SOLUCOf'S E:M TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

Contratação de empresa especiat:zada na execução de serviços de realização de eventos em co:remoração as 

fes:;vidades nalêl!:ncts no Munici,:;io de Santa Lu7ia - MA 

VALOR CONTRATADO 

H$ 690 26000 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoajuridica CNPJ/CPF: 40 507992/0001-62 c,--.-o _ lt-:,r _ _c:,_J_J_·_ ·, •" ,._. p-",-1,-:·· :!:':2-.c.'.• ! !. "'H ... +,-

Nome/Razão social: r[CARRO COMCRCIO E SERVICOS LTDA 

Arquivos Histàrico 

Nome 

Cmtmto lólC21301 2025 

\-\ u .. 1 t,.,,s 

< Volt-lt 

Oata/Horll de lnctusao Tipo_ 

27l11/2C25 - 09 4516 

Criado pela lei n° 14133/21. o Portal Nac:oMl dA Contratações Pubi,cas 
(PNCPJ é o sitio eletrônico o~cial destinado à d\,ulgaç5o CC'1tralizadcJ e 

obr,çatória dos atos cx-gdos em ~ede d~ l1c.tações e con:ratos 
adm,n:s~ra:lvos abarcado<. pelo riove\ dip!o'lla 

f gerido pelo Ccr-iitê C,e,;tor da Rede Nac:ona\ de Co,.,trataçêcs Putlicas, um 



J 08110 979 9001 

ACRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

nTT("' pocp jlO\' ~r ap1•~••ntr111o~l"'l',l!Wl<XOJ141·,!Ui) .ltl 

colf'giado dí'liberatIvo com su.1s .itribuiçó0<; estabelccid.Js no D,:,,creto n" 

10.764. df' 9 de agosto de 2021 

O desenvolvimento dt"'>Sa vers,--io do Portal ó um esforço conJunlo de 

construção de uma concepçáo dirr-ta legal. homolog,'ldo pelos indicc1dos a 

compor o aludido comi\{• 

A adequaç5o, fidedignidade e corrptude das informil.ÇÓ(!S e dos. .irriuivos 

relativos às contratações di;.ponibili7adJS no PNCP por força d:1 l t)i nº 

14133/2021 sJo de eslrit.1 respon~b1lidade dos órg5os e ent1d..1des 

contr;:it..1ntes. 

PREFEITURA Dé SAN;Aj.1;79_._ 
NºFL_ C?-z-: 

<Ui,frlA,ll/JU. f 


